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LEt No. 1.260/2025
(De 10 de abril de 2025)

Dispõe Sobre a Criação do
Programa Páscoa Feliz e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE,
faz saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos Coqueiros aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 'lo - Fica instituído o "Programa Páscoa Feliz", que consiste na doaçáo
de gêneros alimentícios no período da Semana Santa a famílias em situação de
vulnerabilidade social do Município de Barra dos Coqueiros.

Parágrafo Único - Fica o Executivo Municipal, por meio da Secretaria
Municipal de Assistência Social, autorizado a doar, no periodo da Semana Santa,
gêneros alimentícios, especialmente peixes, leite de coco, arroz e chocolate para as
famíllas em situação de vulnerabilidade social do Município.

AÉ. 20 - Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social a seleçâo dos
beneficiários, controle e fiscalização da distribuição dos itens alimentícios, que
obedecerá os critérios definidos nesta Lei.

Art.4o - Fica estabelecido os seguintes critérios para o enquadramento das
famílias aos benefícios desta Lei:

Art. 5o - A definição do peso ou quantidade por família, tipo ou espécie, bem
como demais especificaçÕes e forma de entrega, serão definidas pelo poder
Executivo Municipal em conjunto com a secretaria Municipal de Assistência social,
de acordo com a disponibilidade orçamentária.
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Art. 30 - A concessão do benefício se dará mediante requerimento do cidadão
e/ou família, busca ativa, encaminhamento da rede socioassistencial e
encaminhamento das demais políticas públicas.

I - Aquelas cadastradas junto a Secretaria Municipal de Assistência Social;
ll - Ser residentes no Município de Barra dos Coqueiros.

Parágrafo Único - Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social,
através de seus técnicos sociais, realização do levantamento socioeconômico familiar.
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Aí. 6o -A concessão do benefÍcio náo impede o munícipe de estar inserido em
outros programas sociais das esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que se
enquadre nos critérios legais de elegibilidade.

Art. 70 -As despesas decorrentes da execuçâo desta Lei correrão por conta da
dotação orçamentária prevista na LOA, suplementadas se necessário ou suspensa a
ação em caso de queda ou frustração de receita.

Art. 8o - Revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal no'1.127, de 22 de dezembro de 2022.

Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2025.

AIRTON SAM AIO MARTINS
Prefeito Mu n icipal
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